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                                 AdvertŒncia e descriçªo material  
   
   
O texto ora transcrito corresponde à carta de foral  outorgada pelo rei D. Manuel I à vila de 
Alvalade, em SantarØm, a 20 de Setembro de 1510 e publicada na Câmara da mesma vila, em 
26 de Setembro de 1515. Assinada pelo rei, foi subscrita por Fernªo de Pina e rubricada pelo 
doutor Rui Boto, chanceler-mor, pertencentes à comi ssªo manuelina nomeada para a reforma 
dos forais. O registo deste foral encontra-se no Livro dos forais novos da comarca de Entre-
Tejo-e-Odiana,fls.36- 40 (IAN/TT, Leitura Nova, n.45). Nele se remete, desde a pena de armas 
e portagem atØ ao fim, para o registo do foral de Santiago do CacØm, feito no mesmo livro, fls. 
37 - 40. Ambos os registos foram publicados por Luiz Fernando de Carvalho, Forais 
manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve: Entre o Tejo e Odiana. Ed. do Autor, 1965. p. 
57-58 e 43 - 47 , respectivamente. O presente exemplar pertence ao fundo da Ordem de 
Santiago (livro 67) que detinha o senhorio da Vila.  
Descriçªo material:  
Suporte: Pergaminho.  
Estrutura: 20 fls. Paginaçªo [4], 11, [5]. O texto do foral, que ocupa os dois cadernos do meio, 
apresenta foliaçªo primitiva em numerais romanos. É  composto por 4 cadernos (1 bínio, 1 
quatØrnio, 2 bínios), rodeados por duas œngulas, na metade inferior.  
Empaginaçªo: 2 colunas no fl. 2, relativo à tabuada , e texto de pÆgina inteira em todos os 
outros fólios. O quadro de justificaçªo mede entre 163 mm (fl. 4) e 185 mm de altura, e 130-132 



mm de largura. O nœmero de linhas varia entre 26 e 27, excepto nos fólios 1 (14) , 1v (28), 10-
10v (22), 11-11v (25).  
A picotagem, vísivel apenas no fl. 2, foi feita na goteira, do recto para o verso. Ter-se-Æ 
utilizado tinta para o regramento e o lineamento.  A escrita do foral Ø gótica caligrÆfica 
arredondada. Difere um pouco entre o fl. 9v (ao iniciar-se o capítulo relativo aos priviligiados), e 
o fl. 10v, nomeadamente no uso de algumas letras maiœsculas (S, A, D...). E, no fl. [12v], 
relativo ao termo de publicaçªo do foral, o tipo de  escrita Ø diverso, cursivo. Refira-se, na 
pontuaçªo, o uso de traços inclinados, em geral seg uidos de um, dois ou, mais raramente, trŒs 
pontos.  
Quanto à ornamentaçªo e rubricaçªo, assinale-se:  
No fólio 1, as armas reais encimadas pela coroa abe rta, sobre um fundo de cØu azul e um 
plano de terra com ervas, e entre duas esferas armilares sobre fundo carmesim e prata, ambas 
com a inscriçªo �1512" nas elípticas; por baixo, so bre fundo carmesim, capitais a prata com o 
nome do rei; rodeando o texto, cercadura parcial, com flores a verde e vermelho, botıes de 
acÆcia a dourado e folhas verdes. Os nœmeros dos fólios, caldeirıes, notas à margem e 
capitular, a vermelho e/ou azul.  
O foral tem vestígios de cordªo de fio de seda entr ançado carmesim e branco, de selo 
pendente de chumbo.  
A encadernaçªo Ø inteira, de pele castanha escura s obre pastas de madeira, gravada com 
rodas e ferros soltos a seco; mœltiplos filets enquadram uma cercadura realizada com 
pequenas placas quadradas com motivos geomØtricos, rectângulo central decorado com filets 
triplos em diagonal, formando losangos e triângulos  com losangos de lados concâvos; 
cobertura interior descolada; trŒs nervos em couro, fendidos, fixados com cavilha terminal; 
cadernos cosidos com fio œnico, em redondo em torno do nervo; corte aparado; cinco brochos 
simples de latªo em cada plano. A encadernaçªo apre senta orifícios feitos por insectos, cantos 
inferiores e tranchefilas especialmente danificadas, marcas de trŒs brochos que faltam, entre 
os quais um umbílico; dos fechos, mantŒm-se dois pregos no plano superior, e os colchetes 
machos no plano inferior.  
As medidas da encadernaçªo sªo 292 x 203 mm, e dos fólios 277 x 195 mm. 
Na transcriçªo que a seguir se apresenta, moderniza da, destinada ao grande pœblico, 
actualizou-se a ortografia, o uso de maiœsculas e minœsculas e introduziu-se pontuaçªo apenas 
onde pareceu indispensÆvel para facilitar a leitura. 
Mantiveram-se os sinais, introduzindo-se apenas o hífen e o apóstrofo, a fim de facilitar a 
leitura. 
Nesta versªo indica-se a reconstituiçªo de letras c om [ ] e, quando tal nªo Ø possível, com [.]. 
Assinalam-se os entrelinhados com <>, e as leituras duvidosas com (?). 
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Tabuada  
   
I- Dízimas, Dízima da sentença, Propriedades maninh os.  
II - Gado do vento, Tabeliªes: pena d�arma, Determi naçıes gerais para a portagem. IIII - Pªo 
vinho sal cal linhaça, Casa movida.  
V - Passagem, Novidade dos bens para fora, Panos finos, Cargas em arrobas, Linho lª panos 
grossos  
VI - Coirama: Peletaria, Cera mel azeite e semelhantes.  
VII - Marçaria e semelhantes, Metais, Ferro grosso,  Pescado marisco, Fruta seca, Sumagre 
casca, Fruta verde.  



VIII - Hortaliça: Bestas, Escravos, Barro louça, Ma lga: Mós, Cousas de pau, Palma esparto e 
semelhantes.  
IX - Entrada por terra, Descaminhado, Saída por terra, Priviligiados.  
X - Pena do foral.  
   
   
DOM MANUEL por graça de Deus Rei de Portugal e dos Algarves d�AquØm e d�AlØm-mar em 
`frica Senhor da GuinØ e da Conquista e Navegaçªo e  comØrcio d� Etiópia ArÆbia PØrsia e da 
˝ndia a quantos esta nossa carta de foral dada à Vi la d�Alvalade virem, fazemos saber que por 
bem das diligŒncias exames e inquiriçıes que em nossos reinos e senhorios mandamos 
geralmente fazer para justificaçªo e declaraçªo dos  forais deles e por algumas sentenças e 
determinaçıes que com os do nosso conselho e letrad os passÆmos e fizemos, acordamos 
visto o foral da dita vila que as rendas e direitos reais se devem na dita vila de pagar e 
arrecadar na maneira e forma seguinte. Primeiramente se levarÆ daqui por diante na dita vila 
por direito real a dizíma da execuçªo das sentenças  que se aí derem a execuçªo. E de tanta 
parte se levarÆ a dizíma da dita sentença de quantia se fizer a execuçªo dela, a qual se nªo 
levarÆ se jÆ da tal sentença se pagou a dizíma pela dada dela em nossa corte.  
E nªo se levarÆ a dizíma das ditas sentenças pela dada delas como se soía de levar porque 
assim foi julgado por sentença de nossa Relaçªo que  se nªo levasse.  
E tem mais a Ordem na dita vila e termo certos bens e terras próprias as quais dÆ ao 
comendador da dita vila  pelos preços e condiçıes q ue quer aos lavradores com que se 
havem, e assim o farªo daqui adiante.  
 
E tem aí mais a dita Ordem outras terras reguengueiras e foreiras das quais a propriedade Ø de 
pessoas particulares do dito concelho sem a Ordem entender em as dar a lavradores nem 
fazer nelas inovaçªo do que atØ agora se fez, das q uais pagam à dita Ordem de dez dous 
scilicet um de dízimo e de nove um de foro.  
Os maninhos sªo dados pelos sesmeiros e ficam de su a propriedade sem disso pagarem foro 
nenhum.  
Os montados e rendas apartados por si si (sic) em todos os lugares do campo d�Ourique a qual 
ora Ø nossa que sucedemos pela Infanta minha madre e senhora, o direito do qual montado se 
arrecadarÆ pelo foral que disso hÆ e por quaisquer leis determinaçıes e sentenças ou 
declaraçıes que para o dito caso por nós ou por nos sa Relaçªo forem feitas.  
O gado de vento Ø do Mestrado no arrecadamento do qual mandamos que se guarde 
inteiramente a ordenaçªo que sobre isso Ø feita. E os montarazes e oficiais e rendeiros do 
gado do montado do dito campo nªo tomarªo nenhum ga do que ande fora de seu rebanho por 
dizerem que lhes pertence ou que Ø seu, o qual nªo tomarªo nem mandarªo tomar sem 
autoridade de justiça ouvidas primeiro as partes a que pertencer sobre o dito gado e serem 
sobre isso ouvidos e despachados com justiça.  
A pensªo de dous tabeliªes da dita vila Ø isso mesm o direito real a qual se pagarÆ como se atØ 
aqui levou.  
A pena d�arma se levarÆ por nossa ordenaçªo, scilicet, duzentos reais e arma perdida com 
estas declaraçıes, scilicet, que a dita pena se nªo  levarÆ quando algumas pessoas apunharem 
espada ou qualquer outra arma sem a tirar, nem pagarªo a dita pena aquelas pessoas que 
sem propósito e em reixa nova tomarem pau ou pedra posto que com com ela façam mal, e 
posto que de propósito tomem o dito pau ou pedra se  nªo fizerem mal com ele nªo pagarªo a 
dita pena. Nem a pagarÆ moço de doze anos para baixo, nem mulher de qualquer idade que 
seja, nem pagarªo a dita pena aquelas pessoas que c astigando sua mulher e filhos e escravos 
e criados tirarem sangue, nem pagarªo a dita pena q uem jugando punhadas sem armas tirar 
sangue com bofetada ou punhada, e as ditas penas e cada uma delas nªo pagarÆ isso mesmo 
quaisquer pessoas que em defendimento de seu corpo ou por apartar e estremar outras 
pessoas em arruído tirarem armas posto que com elas tirem sangue, nem a pagarÆ escravo 
que com pau ou pedra tirar sangue.  
 
Determinaçıes gerais para a portagem  
 
Primeiramente declaramos e pomos por lei geral em todos os forais de nossos Reinos que 
aquellas pessoas hªo somente de pagar portagem em a lguma vila ou lugar que nªo forem 
moradores e vizinhos dele e de fora do tal lugar e termo dele hajam de trazer cousas para aí 
vender de que a dita portagem houverem de pagar, ou se os ditos homens de fora comprarem 




